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DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
Município para o exercício de 2016 são as estabe-
lecidas no Anexo de Metas Fiscais, integrante des-
ta lei, desdobrado em:
Tabela 1 - Metas Anuais;
Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas
Fiscais do Exercício Anterior;
Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com
as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;
Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obti-
dos com a Alienação de Ativos;
Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renún-
cia de Receita;
Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuado.

CAPÍTULO IV
DOS RISCOS FISCAIS

Art. 4º. Os passivos contingentes e outros
riscos capazes de afetar as contas públicas estão
avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante
desta lei, detalhado no Demonstrativo de Riscos
Fiscais e Providências, no qual são informadas as
medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo
caso venham a se concretizar.

Parágrafo único. Para os fins deste arti-
go, consideram-se passivos contingentes e outros
riscos fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja
existência será confirmada somente pela ocorrên-
cia ou não de um ou mais eventos futuros, que não
estejam totalmente sob controle do Município.

CAPÍTULO V
DA RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Art. 5º. A lei orçamentária conterá reserva
de contingência para atender a possíveis passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais im-
previstos.

§ 1º. A reserva de contingência será fixada
em no máximo 0,5% (meio por cento) da receita
corrente líquida e sua utilização dar-se-á mediante
créditos adicionais abertos à sua conta.

§ 2º. Na hipótese de ficar demonstrado que
a reserva de contingência não precisará ser utiliza-

da, no todo ou em parte, para sua finalidade, o sal-
do poderá ser destinado à abertura de créditos
adicionais para outros fins.

CAPÍTULO VI
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS

Art. 6º. Na elaboração da lei orçamentária
e em sua execução, a Administração buscará ou
preservará o equilíbrio das finanças públicas, por
meio da gestão das receitas e das despesas, dos
gastos com pessoal, da dívida e dos ativos, sem
prejuízo do cumprimento das vinculações constitu-
cionais e legais e da necessidade de prestação
adequada dos serviços públicos, tudo conforme os
objetivos programáticos estabelecidos no Plano
Plurianual vigente em 2016.

CAPÍTULO VII
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA,

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO,
METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO

E LIMITAÇÃO DE EMPENHO

Art. 7º. Até trinta dias após a publicação da
lei orçamentária, o Poder Executivo estabelecerá a
programação financeira e o cronograma mensal de
desembolso, de modo a compatibilizar a realização
de despesas com a previsão de ingresso das receitas.

§ 1º. O repasse de recursos financeiros do
Executivo para o Legislativo fará parte da programa-
ção financeira, devendo ocorrer na forma de duodé-
cimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês.

Art. 8º. No prazo previsto no caput do art.
7º, o Poder Executivo estabelecerá as metas bi-
mestrais de arrecadação das receitas estimadas,
com a especificação, em separado, quando pertinen-
te, das medidas de combate à evasão e à sonegação,
da quantidade e dos valores de ações ajuizadas
para a cobrança da dívida ativa, bem como da evo-
lução do montante dos créditos tributários e não
tributários passíveis de cobrança administrativa.

§ 1º. Na hipótese de ser constatada, após
o encerramento de cada bimestre, frustração na
arrecadação de receitas capaz de comprometer a
obtenção dos resultados fixados no Anexo de Me-

LEI Nº 2.070, DE 30 DE JUNHO DE 2015

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELA-
BORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMEN-
TÁRIA DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Faz Saber Que, a Câmara do Município de
Cabreúva, aprova e eu Sanciono e Promulgo a seguinte lei:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Esta lei estabelece, nos termos do
art. 165, § 2º, da Constituição Federal, as diretri-
zes e orientações para elaboração e execução da
lei orçamentária anual e dispõe sobre as alterações
na legislação tributária.

Parágrafo único. Além das normas a que
se refere o caput, esta Lei dispõe sobre a autoriza-
ção para aumento das despesas com pessoal de
que trata o art. 169, § 1º, da Constituição, e sobre
as exigências contidas na Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000.

CAPITULO II
DAS METAS E PRIORIDADES

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 2º. As metas e prioridades da Adminis-
tração Municipal para o exercício de 2016 são as
especificadas no Anexo de Metas e Prioridades,
integrante desta lei, as quais têm precedência na
alocação de recursos na lei orçamentária, não se
constituindo em limite à programação da despesa.

Parágrafo único. As metas e prioridades de
que trata este artigo considerar-se-ão modificadas por
leis posteriores, inclusive pela lei orçamentária, e pe-
los créditos adicionais abertos pelo Poder Executivo.

CAPITULO III
DAS METAS FISCAIS

Art. 3º. As metas de resultados fiscais do
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tas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta
dias subseqüentes, a Câmara Municipal e a Pre-
feitura determinarão, de maneira proporcional, a
redução verificada e de acordo com a participação
de cada um no conjunto das dotações orçamentá-
rias vigentes, a limitação de empenho e de movi-
mentação financeira, em montantes necessários à
preservação dos resultados fiscais almejados.

§ 2º. O Poder Executivo comunicará ao
Poder Legislativo, para as providências deste, o
correspondente montante que lhe caberá na limi-
tação de empenho e na movimentação financeira,
acompanhado da devida memória de cálculo.

§ 3º. Na limitação de empenho e movimen-
tação financeira, serão adotados critérios que pro-
duzam o menor impacto possível nas ações de
caráter social, particularmente nas de educação,
saúde e assistência social.

§ 4º. Não serão objeto de limitação de em-
penho e movimentação financeira as dotações des-
tinadas ao pagamento do serviço da dívida e de
precatórios judiciais.

§ 5º. Também não será objeto de limitação
e movimentação financeira, desde que a frustra-
ção de arrecadação de receitas verificada não as
afete diretamente, as dotações destinadas ao atin-
gimento dos percentuais mínimos de aplicação na
saúde e no ensino e as decorrentes de outros re-
cursos vinculados.

§ 6º. A limitação de empenho e movimenta-
ção financeira também será adotada na hipótese de
ser necessária a redução de eventual excesso da
dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe
o art. 31 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 7º. Em face do disposto nos §§ 9º, 11 e
17 do art. 166 da Constituição, a limitação de em-
penho e movimentação financeira de que trata o §
1º deste artigo também incidirá sobre o valor das
emendas individuais eventualmente aprovadas na
lei orçamentária anual.

§ 8º. Na ocorrência de calamidade pública,
serão dispensadas a obtenção dos resultados fis-
cais programados e a limitação de empenho en-
quanto perdurar essa situação, nos termos do dis-
posto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº
101/2000.

§ 9º. A limitação de empenho e movimenta-
ção financeira poderá ser suspensa, no todo ou em
parte, caso a situação de frustração na arrecada-
ção de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

CAPÍTULO VIII
DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 9º. Desde que respeitados os limites e
as vedações previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo

único, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, fica
autorizado o aumento da despesa com pessoal para:
I. concessão de vantagem ou aumento de remune-
ração, criação de cargos, empregos e funções ou
alteração de estruturas de carreiras;
II. admissão de pessoal ou contratação a qual-
quer título;
III- realização de concurso público.

§ 1º. Os aumentos de despesa de que trata
este artigo somente poderão ocorrer se houver:
I. prévia dotação orçamentária suficiente para aten-
der às projeções de despesa de pessoal e aos
acréscimos dela decorrentes;
II. lei específica para as hipóteses previstas no in-
ciso I, do caput;
III. no caso do Poder Legislativo, observância aos limi-
tes fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal.
§ 2º. Na hipótese de ser atingido o limite prudenci-
al de que trata o art. 22, parágrafo único, da Lei
Complementar Federal nº 101/2000, a contratação
de horas extras fica vedada, salvo:
I – no caso do disposto no inciso II do § 6º do art.
57 da Constituição Federal;
II – nas situações de emergência e de calami-
dade pública;
III - para atender às demandas inadiáveis da aten-
ção básica da saúde pública;
IV – para manutenção das atividades mínimas das
instituições de ensino;
V - nas demais situações de relevante interesse
público, devida e expressamente autorizadas pelo
respectivo Chefe do Poder.

CAPÍTULO IX
DOS NOVOS PROJETOS

Art. 10. A lei orçamentária não consignará
recursos para início de novos projetos se não esti-
verem adequadamente atendidos os em andamen-
to e contempladas as despesas de conservação
do patrimônio público.

§ 1º. A regra constante do caput aplica-se
no âmbito de cada fonte de recursos, conforme vin-
culações legalmente estabelecidas.

§ 2º. Entende-se por adequadamente aten-
didos os projetos cuja alocação de recursos orçamen-
tários esteja compatível com os respectivos crono-
gramas físico-financeiros pactuados e em vigência.

CAPÍTULO X
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO

E FINANCEIRO

Art. 11. Para os fins do disposto no art. 16,
§ 3º, da Lei Complementar Federal nº 101/2000,
consideram-se irrelevantes as despesas com aqui-
sição de bens ou de serviços e com a realização
de obras e serviços de engenharia, até os valores
de dispensa de licitação estabelecidos, respecti-
vamente, nos incisos I e II do art. 24, da Lei Fede-
ral nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CAPÍTULO XI
DO CONTROLE DE CUSTOS

Art. 12. Para atender ao disposto no art. 4º,
I, “e”, da Lei Complementar nº 101/2000, os chefes
dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão pro-
vidências junto aos respectivos setores de conta-
bilidade e orçamento para, com base nas despe-
sas liquidadas, apurar os custos e avaliar os resul-
tados das ações e dos programas estabelecidos e
financiados com recursos dos orçamentos.

Parágrafo único. Os custos apurados e os
resultados dos programas financiados pelo orça-
mento serão apresentados em quadros anuais, que
permanecerão à disposição da sociedade em geral
e das instituições encarregadas do controle externo.

CAPÍTULO XII
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A

PESSOAS FÍSICAS E À PESSOAS JURÍDICAS
DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

Art. 13. Observadas as normas estabeleci-
das pelo art. 26 da Lei Complementar Federal nº
101/2000, para dar cumprimento aos programas e
às ações aprovadas pelo Legislativo na lei orça-
mentária, fica o Executivo autorizado a destinar
recursos para cobrir, direta ou indiretamente, ne-
cessidades de pessoas físicas, desde que em aten-
dimento a recomendação expressa de unidade
competente da Administração.

Parágrafo único. De igual forma ao dispos-
to no caput deste artigo, tendo em vista o relevante
interesse público envolvido e de acordo com o es-
tabelecido em lei, poderão ser destinados recur-
sos para a cobertura de déficit de pessoa jurídica.

Art. 14. Será permitida a transferência de
recursos a entidades privadas sem fins lucrativos, por
meio de auxílios, subvenções ou contribuições, desde
que observadas as seguintes exigências e condi-
ções, dentre outras porventura existentes, especial-
mente as contidas na Lei Federal nº 4.320/64 e as
que vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo:
I – apresentação de programa de trabalho a ser pro-
posto pela beneficiária ou indicação das unidades
de serviço que serão objeto dos repasses concedidos;
II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando
que a transferência de recursos representa vanta-
gem econômica para o órgão concessor, em rela-
ção a sua aplicação direta;
III – justificativas quanto ao critério de escolha do
beneficiário;
IV – em se tratando de transferência de recursos
não contemplada inicialmente na lei orçamentária,
declaração quanto à compatibilização e adequa-
ção aos arts. 15 e 16 da Lei Complementar Fede-
ral n° 101/2000;
V – vedação à redistribuição dos recursos recebi-
dos a outras entidades, congêneres ou não;
VI - apresentação da prestação de contas de re-
cursos anteriormente recebidos, nos prazos e con-
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dições fixados na legislação e inexistência de pres-
tação de contas rejeitada;
VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a
depreciação integral do bem ou a amortização do
investimento, constituindo garantia real em favor
do concedente em montante equivalente aos re-
cursos de capital destinados à entidade, cuja exe-
cução ocorrerá caso se verifique desvio de finali-
dade ou aplicação irregular dos recursos.

§ 1º. A transferência de recursos a título de
subvenções sociais, nos termos da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, atenderá as enti-
dades privadas sem fins lucrativos que exerçam
atividades de natureza continuada nas áreas de
assistência social, saúde, educação ou cultura.

§ 2º. As contribuições somente serão desti-
nadas a entidades sem fins lucrativos que não atu-
em nas áreas de que trata o parágrafo primeiro
deste artigo.

§ 3º. A transferência de recursos a título de
auxílios, previstos no art. 12, § 6º, da Lei nº 4.320,
de 17 de março de 1964, somente poderá ser rea-
lizada para entidades privadas sem fins lucrativos
e desde que sejam de atendimento direto e gratui-
to ao público.

Art. 15. As transferências financeiras a ou-
tras entidades da Administração Pública Municipal
serão destinadas ao atendimento de despesas
decorrentes da execução orçamentária, na hipóte-
se de insuficiência de recursos próprios para sua
realização.

Parágrafo único. Os repasses previstos no
caput serão efetuados em valores decorrentes da
própria lei orçamentária anual e da abertura de cré-
ditos adicionais, suplementares e especiais, autori-
zados em lei, e dos créditos adicionais extraordinários.

Art. 16. Fica o Executivo autorizado a arcar
com as despesas de competência de outros entes
da Federação, se estiverem firmados os respecti-
vos   convênios,    ajustes     ou    congêneres;   se
houver recursos orçamentários e financeiros dis-
poníveis; e haja autorização legislativa, dispensa-
da esta no caso de competências concorrentes com
outros municípios, com o Estado e com a União.

CAPÍTULO XIII
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE RECEITAS

Art. 17. Nas receitas previstas na lei orça-
mentária poderão ser considerados os efeitos das
propostas de alterações na legislação tributária,
inclusive quando se tratar de projeto de lei que es-
teja em tramitação na Câmara Municipal.

Art. 18. O Poder Executivo poderá enviar à
Câmara Municipal projetos de lei dispondo sobre altera-
ções na legislação tributária, especialmente sobre:

I - instituição ou alteração da contribuição de me-
lhoria, decorrente de obras públicas;
II - revisão das taxas, objetivando sua adequação
ao custo dos serviços prestados;
III - modificação nas legislações do Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza, do Imposto sobre
a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de
Direitos a eles Relativos e do Imposto sobre a Pro-
priedade Predial e Territorial Urbana, com o objeti-
vo de tornar a tributação mais eficiente e mais justa;
IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização,
cobrança e arrecadação dos tributos municipais,
objetivando a simplificação do cumprimento das
obrigações tributárias, além da racionalização de
custos e recursos em favor do Município e dos con-
tribuintes.

Art. 19. A concessão ou ampliação de in-
centivo ou benefício de natureza tributária da qual
decorra renúncia de receita só serão promovidas
se observadas as exigências do art. 14 da Lei Com-
plementar Federal nº 101/2000, devendo os res-
pectivos projetos de lei ser acompanhados dos
documentos ou informações que comprovem o
atendimento do disposto no caput do referido dis-
positivo, bem como do seu inciso I ou II.

CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. O Poder Executivo poderá, medi-
ante decreto, transpor, remanejar, transferir ou uti-
lizar, total ou parcialmente, as dotações orçamen-
tárias aprovadas na lei orçamentária de 2016 e em
créditos adicionais,   em   decorrência  da   extinção,
transformação, transferência, incorporação ou des-
membramento de órgãos e entidades, bem como
de alterações de suas competências ou atribuições,
mantida a estrutura funcional e programática, expres-
sa por categoria de programação, inclusive os títu-
los, os objetivos, os indicadores e as metas, assim
como o respectivo detalhamento por grupos de natu-
reza de despesa e por modalidades de aplicação.

Parágrafo único. A transposição, a trans-
ferência ou o remanejamento não poderão resultar
em alteração dos valores das programações apro-
vadas na lei orçamentária de 2016 ou em créditos
adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ade-
quação da classificação funcional e do programa
de gestão, manutenção e serviço ao município ao
novo órgão.

Art. 21. Em cumprimento ao que dispõe
expressamente o art. 167, VI, da Constituição Fe-
deral, as transposições, os remanejamentos e as
transferências de recursos orçamentários, quando
realizados no âmbito de um mesmo órgão e na
mesma categoria de programação, independem de
autorização legislativa.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo,
considera-se categoria de programação, na forma
da Lei Federal nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015,

art. 5º, § 1º, o conjunto formado pelo mesmo pro-
grama e pelo mesmo projeto, atividade ou opera-
ção especial.

Art. 22. As informações gerenciais e as fon-
tes financeiras agregadas nos créditos orçamentá-
rios serão ajustadas diretamente pelos órgãos con-
tábeis do Executivo e do Legislativo para atender
às necessidades da execução orçamentária.

Art. 23. A Câmara Municipal elaborará sua
proposta orçamentária e a remeterá ao Executivo
até o dia 20 de agosto de 2015.

§ 1º. O Executivo encaminhará à Câmara
Municipal, até trinta dias antes do prazo fixado no
caput, os estudos e as estimativas das receitas para
os exercícios de 2015 e 2016, inclusive da receita
corrente líquida, acompanhados das respectivas
memórias de cálculo, conforme estabelece o art.
12 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 2º. Os créditos adicionais lastreados ape-
nas em anulação de dotações do Legislativo serão
abertos pelo Executivo, se houver autorização le-
gislativa, no prazo de três dias úteis, contado da
solicitação daquele Poder.

Art. 24. Não sendo encaminhado o autó-
grafo do projeto de lei orçamentária anual até a data
de início do exercício de 2016, fica o Poder Execu-
tivo autorizado a realizar a proposta orçamentária
até a sua conversão em lei, na base de 1/12 (um
doze avos) em cada mês.

§ 1º. Considerar-se-á antecipação de cré-
dito à conta da lei orçamentária a utilização dos
recursos autorizada neste artigo.

§ 2º. Na execução das despesas liberadas
na forma deste artigo, o ordenador de despesa
deverá considerar os valores constantes do Proje-
to de Lei Orçamentária de 2016 para fins do cum-
primento do disposto no art. 16 da Lei Complemen-
tar Federal nº 101/2000.

§ 3º. Os saldos negativos eventualmente
apurados em virtude de emendas apresentadas ao
projeto de lei dos orçamentos no Poder Legislativo
e do procedimento previsto neste artigo serão ajus-
tados, excepcionalmente, por decreto do Poder
Executivo, após a publicação da lei orçamentária.

§ 4º. Ocorrendo a hipótese deste artigo, as
providências de que tratam os arts. 7º e 8º serão
efetivadas até o dia 30 de janeiro de 2016.

Art. 25. As despesas empenhadas e não
pagas até o final do exercício de 2016 serão inscri-
tas em restos a pagar, processados e não proces-
sados, e, para comprovação da aplicação dos re-
cursos nas áreas da educação e da saúde do exer-
cício, terão validade até 31 de dezembro do ano
subseqüente.
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Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data da
sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 30 de junho de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 30 de junho de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 1.020, DE 01 DE JULHO DE 2015

DESIGNA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica designada a Servidora
ROSANGELA DAL BOM, Psicóloga, como Coor-
denadora do Centro de Referência Especializa-
da de Assistência Social - CREAS.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 01 de julho de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitu-
ra Municipal de Cabreúva, em 01 de julho de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 1.025, DE 15 DE JULHO DE 2015

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Ficam nomeados os Membros

abaixo mencionados para compor a Comissão
Municipal de Licitações, a saber:
Presidente: CRISTIANE PERON NUNES;
Vice-Presidente : CARLOS AUGUSTO M. DE
VASCONCELLOS;
Membros :  SHEILA RODRIGUES DE SOUZA;
FREDERICK ALISON DO NASCIMENTO DE
LIMA; e
RAFAEL MENDES DOS SANTOS JUNIOR.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em
contrário, em especial a Portaria nº 858, de 28/01/
2015.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 15 de julho de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 15 de julho de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 1.026, DE 15 DE JULHO DE 2015

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Ficam nomeados os servido-
res abaixo, para Pregoeiros e Equipe de Apoio na
Modalidade Pregão, de acordo com a Lei Federal
10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Munici-
pal nº 377, de 29 de março de 2007, em seu artigo
7º, a saber:
PREGOEIROS:  RAFAEL MENDES DOS SANTOS
JUNIOR;
CRISTIANE PERON NUNES;
CARLOS AUGUSTO M. DE VASCONCELLOS;
eFREDERICK ALISON DO NASCIMENTO
DE LIMA.
EQUIPE DE APOIO:  GEFERSON AVILLA DA SILVA;
SHEILA RODRIGUES DE SOUZA; e
DAIANE DE LIMA PRADO.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em
contrário, em especial a Portaria nº 844, de 19/01/
2015.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
aos 15 de julho de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, aos 15 de julho de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 1.027, DE 16 DE JULHO DE 2015

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica constituída a Comissão
Municipal do “COMITÊ DE VIGILÂNCIA ÀS MOR-
TES MATERNA E INFANTIL”, do Município de Ca-
breúva, sendo formada pelos seguintes integrantes:
I –  Integrantes da Secretaria Municipal de Saúde
a)   Coordenador
Dr. PEDRO EDEN ENGELBERG – médico gine-
co-obstetra
b)   Representante da Divisão de Vigilância
Epidemiológica
EMÍLIA FAUSTA PEREIRA MUCHÃO MAGAGNA
- enfermeira
c)   Médica Pediatra do Corpo Clínico da
 Prefeitura de Cabreúva
Dra. ALINE GABRIEL BANDEIRA
d)   Médico Ginecologista/Obstetra do
Corpo Clínico da Prefeitura de Cabreúva
Dr. ROBERTO PAULINO MALAQUIAS
II – Representante do Conselho Municipal de
Saúde
EVELYN GECIANE BARBOSA DE OLIVEIRA
III - Representante do Conselho Tutelar
de Cabreúva
ADRIANA FÁTIMA GOULART MARINHO
IV – Representante da Secretaria Municipal
de Ação Social
ANA PAULA CAVALLARE
– Representante da Santa Casa de Misericórdia
de Cabreúva
Dr. EDUARDO ROBERTO DE PAULA LEITE –
médico diretor clínico

ARTIGO 2º - A Comissão é constituída em
conformidade com o Artigo 2º, § 2º, do Decreto nº
332, de 15 dezembro de 2.006, sendo os serviços
prestados pelos integrantes considerados relevan-
tes ao Município.

 ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em con-
trário, em especial a Portaria nº 709, de 18/07/14.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
aos 16 de julho de 2015.
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HENRIQUE MARTIN

Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, aos 16 de julho de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 1.028, DE 16 DE JULHO DE 2015

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica constituída a comissão
municipal do “COMITÊ DA REDE CEGONHA”,
sendo formada pelos seguintes integrantes:
• Ana Paula dos Santos – Atenção Básica;
• Emília Fausta Pereira Muchão Magagna – Co-
mitê Vigilância de Mortalidade Materno Infantil;
• Eduardo Roberto de Paula Leite – Santa Casa
de Misericórdia;
• Juliana Oliveira – Primeiríssima Infância.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
aos 16 de julho de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, aos 16 de julho de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

NOTIFICAÇÕES E AUTOS DE INFRAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cabreúva, por meio do Setor de Fiscalização de Urbanismo da Secretaria Municipal de Obras,

pela impossibilidade de localização através de correspondência registrada conforme Artigo 16° Paragrafo único,
NOTIFICA os imóveis abaixo relacionadas de acordo com Artigo 15°, em atendimento ao ARTIGO 30 da Lei

Complementar 357 de 29 de Maio de 2014, para que no prazo de 30 (trinta) dias a contar da presente publicação,
tomem providências quanto ás notificações, autos de infrações em seus respectivos prazos.

Mais informações podem ser obtidas pelo telefone do Setor de Fiscalização de Urbanismo (11) 4409-0939 ou na Rua
Líbano n°50- Vilarejo, das 07h às 12h e 13h às 16h.

Notificação: 4917/2015- Artigo 6°- Contribuinte n° 00363438006350- Rua:
Minas Gerais s/n°- Lote: 05/5- Quadra: A- Loteamento: Jardim Maria Cris-
tina- Bairro: Jacaré- Proprietário (a): Pedro Luiz Martin- Incorreu em infração
por: Não executar a pavimentação do passeio no respectivo alinhamento frontal.

Notificação: 4916/2015- Artigo 2°- Contribuinte n° 00363438006350- Rua:
Minas Gerais s/n°- Lote: 05/5- Quadra: A- Loteamento: Jardim Maria Cris-
tina- Bairro: Jacaré- Proprietário (a): Pedro Luiz Martin- Incorreu em infração
por: Não fechá-lo no respectivo alinhamento frontal com muro de alvenaria.

Notificação: 4919/2015- Artigo 6°- Contribuinte n° 00363438006256- Rua:
Minas Gerais s/n°- Lote: 05/4- Quadra: A- Loteamento: Jardim Maria Cristina-
Bairro: Jacaré- Proprietário (a): Pedro Luiz Martin- Incorreu em infração por:
Não executar a pavimentação dos passeios no respectivo alinhamento frontal.

Notificação: 4918/2015- Artigo 2°- Contribuinte n° 00363438006256- Rua:
Minas Gerais s/n°- Lote: 05/4- Quadra: A- Loteamento: Jardim Maria Cris-
tina- Bairro: Jacaré- Proprietário (a): Pedro Luiz Martin- Incorreu em infração
por: Não fechá-lo no respectivo alinhamento frontal com muro de alvenaria.

Notificação: 4834/2015- Artigo 6°- Contribuinte n°00351114101310- Rua: São
João Del Rey, Lote: 12- Quadra: 03- Loteamento: Parque Santo Antônio-
Bairro: Jacaré. Proprietário (a): Valdenice Batista de Oliveira Zacchi e Ou-
tros. Ocorreu em Infração por: Não executar a pavimentação do passeio no
respectivo alinhamento frontal.

Notificação: 4861/2015- Artigo 14°- Contribuinte n° 00351232200325- Ave-
nida do Parque- Lote: 44- Quadra: Q -Loteamento: Jardim Colina da Serra
II- Bairro: Jacaré- Proprietário (a): Fábio Silvestrin- Incorreu em infração por:
Não promover a sua respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Notificação: 4902/2015- Artigo 2° §3°- Contribuinte n° 00351128000011- Rua:
Platina- Lote: 01- Quadra: H -Loteamento: Jardim Colina da Serra- Bair-
ro: Jacaré- Compromissário (a): José Rando Junior- Incorreu em Infração
por: Avançar com muro de alvenaria o passeio público, não respeitando seu
respectivo alinhamento.

Auto de Infração: 003382/2015- Artigo 17°- Valor R$ 637,50- Contribuinte
n°00351128402220- Rua: Turmalina, Lote: 38, Quadra: E- Loteamento: Jar-
dim Colina da Serra - Bairro: Jacaré. Proprietário (a): José Euclides de Oli-
veira, Notificação 003392/2014 imposta por: Não manter o alinhamento fron-
tal de seu imóvel com passeio (calçada).

Auto de Infração: 003294/2015- Artigo 17°- Valor R$ 637,50- Contribuinte
n°00351231102499- Rua: Alexandrita, Lote: 09- Quadra: R- Loteamento:
Jardim Colina da Serra II- Bairro: Jacaré. Proprietário (a): Crimape empr. E
participações S/C LTDA, Notificação: 4188/2014 imposta por: Não promover
a sua respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Auto de Infração: 003295/2015- Artigo 17°- Valor R$ 637,50- Contri-
buinte n°00351231102499- Rua: Alexandrita, Lote: 09- Quadra: R- Lo-
teamento: Jardim Colina da Serra II- Bairro: Jacaré. Proprietário (a):
Crimape Empr. e Participações S/C LTDA, Notificação: 4187/2014 im-
posta por: Não executar a pavimentação do passeio no respectivo ali-
nhamento frontal.

Auto de Infração: 003296/2015- Artigo 17°- Valor R$ 637,50- Contribuinte
n°00351231102499- Rua: Alexandrita, Lote: 09- Quadra: R- Loteamento:
Jardim Colina da Serra II- Bairro: Jacaré. Proprietário (a): Crimape Empr. e
Participações S/C LTDA, Notificação: 4186/2014 imposta por: Não fechar no
respectivo alinhamento frontal com muro de alvenaria.

Notificação: 4436/2015- Artigo 06° - Contribuinte n° 002581228104162- Via
das Palmas, 101 - Lote: 27-P/28- Quadra: A - Loteamento: Chácaras do
Pinhal- Bairro: Pinhal - Proprietário (a): Luiz Carlos de Araujo- Incorreu em
infração por: Não executar a pavimentação dos passeios públicos no respec-
tivo alinhamento frontal.

Notificação: 4439/2015- Artigo 10 - Contribuinte n° 002581228104162- Via
das Palmas, 101 - Lote: 27-P/28- Quadra: A - Loteamento: Chácaras do
Pinhal- Bairro: Pinhal - Proprietário (a): Luiz Carlos de Araujo- Incorreu em
infração por: Manter vegetação no alinhamento frontal contrariando a legisla-
ção municipal.

Notificação: 4437/2015- Artigo 06° - Contribuinte n° 002581228100016 - Via
das Palmas, 101 - Lote: 29-P/28- Quadra: A - Loteamento: Chácaras do
Pinhal- Bairro: Pinhal - Proprietário (a): Luiz Carlos de Araujo- Incorreu em
infração por: Não executar a pavimentação dos passeios públicos no respec-
tivo alinhamento frontal.

Notificação: 4438/2015- Artigo 10 - Contribuinte n° 002581228100016- Via
das Palmas, 101 - Lote: 29-P/28- Quadra: A - Loteamento: Chácaras do
Pinhal- Bairro: Pinhal - Proprietário (a): Luiz Carlos de Araujo- Incorreu em
infração por: Manter vegetação no alinhamento frontal contrariando a legisla-
ção municipal.
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NOTIFICAÇÕES E AUTOS DE INFRAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cabreúva, por meio do setor de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal

de Obras, NOTIFICA às pessoas abaixo relacionadas de acordo com o Artigo 10 da Lei Complementar 287
de 08 de setembro de 2.005, para que no prazo de 05 (cinco) dias a contar da presente publicação,

tomem providências quanto às notificações e/ou autos de infrações em seus respectivos prazos.
Mais informações podem ser obtidas pelo telefone do SETOR de FISCALIZAÇÃO de URBANISMO:

(11) 4409-0939 ou na Rua Líbano, nº 50, das 07h às 12h e 13h às 16h.

Notificação 4424/15 – Artigo 1° LC 287/05. Nome: LUSIMAR DOS SAN-
TOS. Contribuinte n° 00353116402480  Rua Venezuela, S/N°, lote 10, qua-
dra C  (Bairro Bonfim ), Loteamento Fazendinha Real. Ocorreu em
infração por: Não apresentar projeto e alvará aprovados pela prefeitura
de parcelamento de solo.

Notificação 4449/15 – Artigo 1° LC 287/05. Nome: ROBERTO RONCHI e
OUTROS. Contribuinte n° 00353143200010  Rua Ambrósio Castaldi Filho,
s/nº, lote AREA 01, quadra GL (Bairro Bonfim), Loteamento 0122 AREA R
04-V. S. SERRA. Ocorreu em infração por: Construir sem projeto e alvará
aprovado pela prefeitura.

Notificação 4429/15 – Artigo 2° LC 357/14. Nome: RUBENS GABRIEL
RODRIGUES. Contribuinte n° 00252137936731  Rua David Marcassa Lopes,
42, lote P/05, quadra C (Bairro Pinhal), Loteamento 49 Chácaras do Pinhal.
Ocorreu em infração por: Não fechar imóvel de sua propriedade no respectivo
alinhamento frontal com muro de alvenaria.

Notificação 4430/15 – Artigo 14 LC 357/14. Nome: RUBENS GABRIEL
RODRIGUES. Contribuinte n° 00252137936731  Rua David Marcassa Lopes,
42, lote P/05, quadra C (Bairro Pinhal), Loteamento 49 Chácaras do Pinhal.
Ocorreu em infração por: Não promover limpeza, capina e desinfecção de
imóvel de sua propriedade.

Notificação 4431/15 – Artigo 6° LC 357/14. Nome: RUBENS GABRIEL
RODRIGUES. Contribuinte n° 00252137936731  Rua David Marcassa Lopes,
42, lote P/05, quadra C (Bairro Pinhal), Loteamento 49 Chacaras do Pinhal.
Ocorreu em infração por: Não executar a pavimentação do passeio publico
em seu imóvel, no respectivo alinhamento frontal.

Notificação 4434/15 – Artigo 1° LC 287/05. Nome: RUBENS GABRIEL
RODRIGUES. Contribuinte n° 00252137936731  Rua David Marcassa Lopes,
42, lote P/05, quadra C (Bairro Pinhal), Loteamento 49 Chacaras do Pinhal.
Ocorreu em infração por: Não apresentar projeto e alvará de construção apro-
vados pela prefeitura de edificação existente.

Valor: R$ 2,31; Item 87 - Valor: R$ 3,52; Item 88 - Valor: R$ 0,88; Item 102 -
Valor: R$ 0,48; Item 106 - Valor: R$ 10,48; Item 118 - Valor: R$ 7,12; Item 129
- Valor: R$ 36,00; Item 135 - Valor: R$ 4,16; Item 136 - Valor: R$ 1,92; Item
137 - Valor: R$ 0,64; Item 147 - Valor: R$ 0,21; Item 149 - Valor: R$ 25,68;
Item 150 - Valor: R$ 40,00; Item 167 - Valor: R$ 3,60; Item 198 - Valor: R$
45,00; Item 202 - Valor: R$ 20,00; Item 203 - Valor: R$ 12,30; Item 210 -
Valor: R$ 14,80; Item 211 - Valor: R$ 14,55; Item 217 - Valor: R$ 58,21; Item
218 - Valor: R$ 6,10 . Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: BURITI EIRELLI ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 27/11/2014 - Item 21 - Valor: R$ 8,81; Item 104 - Valor: R$ 23,61; Item
108 - Valor: R$ 5,53; Item 173 - Valor: R$ 3,86; Item 174 - Valor: R$ 3,86; Item
175 - Valor: R$ 18,11; Item 207 - Valor: R$ 77,43; Item 208 - Valor: R$ 4,08;
Item 209 - Valor: R$ 24,46 . Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: CG CAMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SOL. EDU. LTDA. EPP
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 27/11/2014 - Item 01 - Valor: R$ 27,31; Item 05 - Valor: R$ 21,54; Item
06 - Valor: R$ 22,33; Item 07 - Valor: R$ 49,61; Item 08 - Valor: R$ 5,60; Item
09 - Valor: R$ 4,38; Item 12 - Valor: R$ 3,26; Item 14 - Valor: R$ 4,04; Item 17
- Valor: R$ 5,40; Item 20 - Valor: R$ 124,90; Item 24 - Valor: R$ 44,00; Item 30
- Valor: R$ 3,80; Item 31 - Valor: R$ 4,15; Item 33 - Valor: R$ 1,05; Item 34 -
Valor: R$ 0,99; Item 35 - Valor: R$ 1,05; Item 49 - Valor: R$ 3,46; Item 50 -
Valor: R$ 28,82; Item 51 - Valor: R$ 28,50; Item 52 - Valor: R$ 2,76; Item 54 -
Valor: R$ 1,75; Item 67 - Valor: R$ 3,10; Item 68 - Valor: R$ 10,05; Item 70 -
Valor: R$ 11,64; Item 71 - Valor: R$ 21,42; Item 72 - Valor: R$ 21,42; Item 73
- Valor: R$ 21,42; Item 74 - Valor: R$ 21,42; Item 79 - Valor: R$ 9,58; Item 80
- Valor: R$ 92,00; Item 85 - Valor: R$ 5,38; Item 86 - Valor: R$ 8,07; Item 90 -
Valor: R$ 23,76; Item 91 - Valor: R$ 23,76; Item 92 - Valor: R$ 23,76; Item 93
- Valor: R$ 23,76; Item 94 - Valor: R$ 23,76; Item 95 - Valor: R$ 23,76; Item 97
- Valor: R$ 39,65; Item 98 - Valor: R$ 29,70; Item 99 - Valor: R$ 51,48; Item
101 - Valor: R$ 27,72; Item 105 - Valor: R$ 3,10; Item 110 - Valor: R$ 269,60;
Item 111 - Valor: R$ 10,53; Item 120 - Valor: R$ 5,84; Item 122 - Valor: R$

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 38/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERI-
AIS PEDAGÓGICOS
Contratada: BRINK BRIL MATERIAIS ESCOLARES LTDA
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 28/05/2015 - Item 01 - Valor: R$ 265,00; Item 02 - Valor: R$ 552,00;
Item 03 - Valor: R$ 222,00; Item 06 - Valor: R$ 820,00 Item 10 - Valor: R$
79,00; Item 11 - Valor: R$ 79,00. Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: MERCANTIL TOMASETTO LTDA ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 28/05/2015 - Item 04 - Valor: R$ 75,00; Item 05 - Valor: R$ 148,00; Item
07 - Valor: R$ 308,00; Item 08 - Valor: R$ 79,00 Item 09 - Valor: R$ 79,00;
Item 12 - Valor: R$ 79,00; Item 13 - Valor: R$ 445,00; Item 14 - Valor: R$
740,00 . Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 81/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERI-
AIS ESCOLARES
Contratada: 13 A INFORMÁTICA E MATERIAIS DE ESCRITÓRIO LTDA
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 27/11/2014 - Item 59 - Valor: R$ 4,15; Item 61 - Valor: R$ 13,20; Item 63
- Valor: R$ 2,24. Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: ANA VALÉRIA TONELOTTO ME.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 27/11/2014 - Item 10 - Valor: R$ 1,92; Item 16 - Valor: R$ 9,31; Item 22
- Valor: R$ 3,73; Item 23 - Valor: R$ 3,28; Item 25 - Valor: R$ 45,76; Item 27 -
Valor: R$ 0,21; Item 36 - Valor: R$ 50,45; Item 37 - Valor: R$ 2,34; Item 38 -
Valor: R$ 1,48; Item 39 - Valor: R$ 3,56; Item 46 - Valor: R$ 10,56; Item 47 -
Valor: R$ 17,54; Item 48 - Valor: R$ 17,54; Item 66 - Valor: R$ 3,92; Item 69 -
Valor: R$ 0,18; Item 75 - Valor: R$ 1,17; Item 82 - Valor: R$ 2,84; Item 83 -
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9,10; Item 123 - Valor: R$ 18,74; Item 124 - Valor: R$ 81,10; Item 125 - Valor:
R$ 18,40; Item 126 - Valor: R$ 18,55; Item 130 - Valor: R$ 6,22; Item 141 -
Valor: R$ 0,36; Item 142 - Valor: R$ 0,36; Item 143 - Valor: R$ 0,69; Item 144
- Valor: R$ 0,55; Item 145 - Valor: R$ 0,71; Item 152 - Valor: R$ 15,84; Item
158 - Valor: R$ 6,80; Item 159 - Valor: R$ 6,80; Item 160 - Valor: R$ 6,80; Item
162 - Valor: R$ 81,96; Item 165 - Valor: R$ 11,42; Item 168 - Valor: R$ 0,79;
Item 170 - Valor: R$ 96,37; Item 172 - Valor: R$ 533,16; Item 184 - Valor: R$
2,18; Item 185 - Valor: R$ 2,67; Item 186 - Valor: R$ 3,08; Item 187 - Valor: R$
3,66; Item 188 - Valor: R$ 4,15; Item 190 - Valor: R$ 5,24; Item 191 - Valor: R$
28,71; Item 192 - Valor: R$ 14,55; Item 194 - Valor: R$ 15,52; Item 199 -
Valor: R$ 90,00; Item 200 - Valor: R$ 1.500,00; Item 212 - Valor: R$ 17,72;
Item 215 - Valor: R$ 10,27. Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: COMERCIAL CENTER VALLE LTDA
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 27/11/2014 - Item 45 - Valor: R$ 7,77; Item 115 - Valor: R$ 1,34. Medi-
ante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: COMERCIAL SRG MAGAZINE LTDA EPP

EXTRATO

Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 27/11/2014 - Item 02 - Valor: R$ 33,08; Item 04 - Valor: R$ 6,91; Item 11
- Valor: R$ 2,90; Item 13 - Valor: R$ 0,70; Item 18 - Valor: R$ 33,08 . Mediante
emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: JEFERSON EUDES CAMPI - ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 27/11/2014 - Item 42 - Valor: R$ 28,01; Item 43 - Valor: R$ 28,01; Item
44 - Valor: R$ 28,01; Item 201 - Valor: R$ 1,36. Mediante emissão de Ordem
de Fornecimento.
Contratada: KALUANA Comércio de Materiais para Escritório e Papelaria Ltda
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 27/11/2014 - Item 193 - Valor: R$ 155,00. Mediante emissão de Ordem
de Fornecimento.
Contratada: PARCO PAPELARIA LTDA
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 27/11/2014 - Item 03 - Valor: R$ 27,87; Item 103 - Valor: R$ 25,00; Item
153 - Valor: R$ 24,84; Item 166 - Valor: R$ 1,57. Mediante emissão de Ordem
de Fornecimento.
Contratada: PROCOMP PROCESSAMENTO DE DADOSL TDA
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 27/11/2014 - Item 156 - Valor: R$ 9,28. Mediante emissão de Ordem de
Fornecimento.
Contratada: REAL DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA EIRELI
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 27/11/2014 - Item 155 - Valor: R$ 11,68; Item 157 - Valor: R$ 13,29.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: SILVANA BAIOCCHI GONÇALVES EPP
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 27/11/2014 - Item 15 - Valor: R$ 5,10; Item 29 - Valor: R$ 5,44; Item 60
- Valor: R$ 6,91; Item 84 - Valor: R$ 2,07; Item 112 - Valor: R$ 2,97; Item 114
- Valor: R$ 13,70; Item 121 - Valor: R$ 17,32; Item 131 - Valor: R$ 4,85; Item
132 - Valor: R$ 4,85; Item 133 - Valor: R$ 33,05; Item 151 - Valor: R$ 33,05;
Item 161 - Valor: R$ 7,82; Item 169 - Valor: R$ 43,80; Item 205 - Valor: R$
15,84; Item 213 - Valor: R$ 7,52; Item 214 - Valor: R$ 7,52; Item 216 - Valor:
R$ 79,30 . Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: SOMAR BR IMP. E EXP. DE ARTIGOS ESCOLARES LTDA. EPP
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 27/11/2014 - Item 109 - Valor: R$ 2,88; Item 127 - Valor: R$ 3,20. Medi-
ante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: TRELA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 27/11/2014 - Item 26 - Valor: R$ 7,52; Item 55 - Valor: R$ 1,68; Item 56
- Valor: R$ 1,74; Item 57 - Valor: R$ 8,81; Item 58 - Valor: R$ 8,81; Item 62 -
Valor: R$ 8,81; Item 65 - Valor: R$ 23,21; Item 76 - Valor: R$ 17,24; Item 77 -

Valor: R$ 165,42; Item 78 - Valor: R$ 17,24; Item 89 - Valor: R$ 13,51; Item
140 - Valor: R$ 15,52; Item 163 - Valor: R$ 9,37; Item 176 - Valor: R$ 32,92;
Item 180 - Valor: R$ 3,80; Item 181 - Valor: R$ 3,80; Item 182 - Valor: R$ 3,80;
Item 183 - Valor: R$ 3,80  . Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 015/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES.
Contratada: VOLPI DISTRIBUIDORA DE
DROGAS LTDA.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 03/04/2014 - Item 10 - Valor: R$ 0,19. Mediante emissão de Ordem de
Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 015/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS E MATERIAS HOSPITALARES.
Contratada: FRAGNARI DISTR. DE
MEDICAMENTOS LTDA.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 03/04/2014 - Item 05 - Valor: R$ 82,00. Mediante emissão de Ordem de
Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 28/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERI-
AIS DE ENFERMAGEM E SANEANTES.
Contratada: EDIVALDO RENE DE OLIVEIRA EPP.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 29/05/2015 - Item 108 - Valor: R$ 61,00; Item 129 - Valor: R$ 4,75; Item
143 - Valor: R$ 0,329; Item 178 - Valor: R$ 11,55 Item 193 - Valor: R$ 32,00.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: C.B.S MEDICO CIENTIFICA COM E REPRES. LTDA
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 29/05/2015 - Item 01 - Valor: R$ 2,47; Item 15 - Valor: R$ 7,50; Item 26
- Valor: R$ 126,00; Item 73 - Valor: R$ 15,90; Item 75 - Valor: R$ 3,68; Item 77
- Valor: R$ 1,30; Item 78 - Valor: R$ 1,12; Item 79 - Valor: R$ 0,95; Item 112 -
Valor: R$ 3,71; Item 113 - Valor: R$ 3,71; Item 125 - Valor: R$ 12,67; Item 126
- Valor: R$ 12,45; Item 127 - Valor: R$ 12,58; Item 128 - Valor: R$ 9,30; Item
199 - Valor: R$ 9,30; Item 200 - Valor: R$ 9,30. Mediante emissão de Ordem
de Fornecimento.
Contratada: DAKFILM COMERCIAL LTDA
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 29/05/2015 - Item 50 - Valor: R$ 0,69; Item 58 - Valor: R$ 2,20; Item 71
- Valor: R$ 2,46; Item 100 - Valor: R$ 5,94; Item 140 - Valor: R$ 15,55. Medi-
ante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: QUALITY MEDICAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 29/05/2015 - Item 02 - Valor: R$ 0,40; Item 07 - Valor: R$ 5,40; Item 12
- Valor: R$ 5,60; Item 14 - Valor: R$ 4,86; Item 16 - Valor: R$ 1,75; Item 21 -
Valor: R$ 48,43; Item 40 - Valor: R$ 2,54; Item 52 - Valor: R$ 1,40; Item 53 -
Valor: R$ 5,39; Item 54 - Valor: R$ 1,33; Item 60 - Valor: R$ 0,34; Item 72 -
Valor: R$ 1,24; Item 97 - Valor: R$ 2,26; Item 99 - Valor: R$ 3,15; Item 137 -
Valor: R$ 11,80; Item 138 - Valor: R$ 11,75; Item 141 - Valor: R$ 0,21; Item
142 - Valor: R$ 0,13; Item 144 - Valor: R$ 0,11; Item 149 - Valor: R$ 0,60; Item
169 - Valor: R$ 0,37; Item 170 - Valor: R$ 0,40; Item 173 - Valor: R$ 0,49; Item
180 - Valor: R$7,74; Item 188 - Valor: R$ 3,19; . Mediante emissão de Ordem
de Fornecimento.
Contratada: VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 29/05/2015 - Item 59 - Valor: R$ 29,15; Item 93 - Valor: R$ 25,39; Item
95 - Valor: R$ 25,39; Item 104 - Valor: R$ 1,75; Item 121 - Valor: R$ 0,81; Item
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122 - Valor: R$ 0,81. Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: MAX MEDICAL COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 29/05/2015 - Item 82 - Valor: R$ 2,76; Item 83 - Valor: R$ 2,58; Item 187
- Valor: R$ 38,00. Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: CIRURGICA UNIÃO LTDA.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 29/05/2015 - Item 05 - Valor: R$ 2,70; Item 08 - Valor: R$ 4,75; Item 10
- Valor: R$ 4,75; Item 11 - Valor: R$ 4,75; Item 13 - Valor: R$ 2,75; Item 17 -
Valor: R$ 1,75; Item 19 - Valor: R$ 66,48; Item 20 - Valor: R$ 66,48; Item 28 -
Valor: R$ 15,00; Item 44 - Valor: R$ 1,46; Item 45 - Valor: R$ 1,46; Item 57 -
Valor: R$ 0,27; Item 61 - Valor: R$ 0,58; Item 62 - Valor: R$ 39,10; Item 63 -
Valor: R$ 23,25; Item 65 - Valor: R$ 0,15; Item 66 - Valor: R$ 0,15; Item 67 -
Valor: R$ 0,16; Item 68 - Valor: R$ 15,70; Item 69 - Valor: R$ 15,70; Item 76 -
Valor: R$ 5,30; Item 80 - Valor: R$ 7,60; Item 81 - Valor: R$ 15,70; Item 84 -
Valor: R$ 106,00; Item 85 - Valor: R$ 106,00; Item 86 - Valor: R$ 106,00; Item
87 - Valor: R$ 106,00; Item 88 - Valor: R$ 106,00; Item 89 - Valor: R$ 106,00;
Item 101 - Valor: R$ 177,00; Item 102 - Valor: R$ 44,56; Item 103 - Valor: R$
44,50; Item 106 - Valor: R$ 0,79; Item 107 - Valor: R$ 10,93; Item 109 - Valor:
R$ 19,30; Item 110 - Valor: R$ 19,30; Item 111 - Valor: R$ 19,30; Item 114 -
Valor: R$ 4,72; Item 115 - Valor: R$ 4,72; Item 116 - Valor: R$ 3,15; Item 134
- Valor: R$ 7,60; Item 139 - Valor: R$ 39,10; Item 146 - Valor: R$ 0,70; Item
147 - Valor: R$ 0,71; Item 148 - Valor: R$ 0,76; Item 151 - Valor: R$ 0,85; Item
153 - Valor: R$ 9,34; Item 171 - Valor: R$ 0,41; Item 172 - Valor: R$ 0,44; Item
174 - Valor: R$ 0,57; Item 175 - Valor: R$ 0,63; Item 176 - Valor: R$ 9,49; Item
177 - Valor: R$ 21,91; Item 197 - Valor: R$ 6,70; Item 203 - Valor: R$ 19,30;
Item 204 - Valor: R$ 19,30; Item 205 - Valor: R$ 17,50; Item 206 - Valor: R$
10,15.  Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: JUPITER DISTR. DE PROD. E EQUIP. HOSP. LTDA.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 29/05/2015 - Item 18 - Valor: R$ 0,51; Item 29 - Valor: R$ 2,67; Item 30
- Valor: R$ 2,67; Item 31 - Valor: R$ 2,67; Item 32 - Valor: R$ 2,67; Item 33 -
Valor: R$ 2,67; Item 34 - Valor: R$ 2,51; Item 35 - Valor: R$ 2,51; Item 36 -
Valor: R$ 2,51; Item 37 - Valor: R$ 2,51; Item 38 - Valor: R$ 2,51; Item 39 -
Valor: R$ 2,51; Item 42 - Valor: R$ 17,50; Item 43 - Valor: R$ 21,25; Item 70 -
Valor: R$ 10,63; Item 96 - Valor: R$ 1,76; Item 98 - Valor: R$ 1,63; Item 118 -
Valor: R$ 14,32; Item 119 - Valor: R$ 14,32; Item 120 - Valor: R$ 14,32; Item
130 - Valor: R$ 26,50; Item 131 - Valor: R$ 64,00; Item 132 - Valor: R$ 16,50;
Item 150 - Valor: R$ 0,61; Item 154 - Valor: R$ 2,98; Item 155 - Valor: R$ 2,15;
Item 156 - Valor: R$ 2,15; Item 157 - Valor: R$2,15; Item 158 - Valor: R$ 2,15;
Item 159 - Valor: R$ 2,15; Item 160 - Valor: R$ 2,98; Item 185 - Valor: R$
18,00; Item 186 - Valor: R$ 10,30; Item 202 - Valor: R$ 0,63.  Mediante emissão de
Ordem de Fornecimento.
Contratada: FUTURA COM. DE PROD. MED, E HOSP. LTDA EPP.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 29/05/2015 - Item 04 - Valor: R$ 2,97; Item 64 - Valor: R$ 20,666; Item
145 - Valor: R$ 0,123. Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: INGRID FERREIRA CANDIDO DA SILVA - ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 29/05/2015 - Item 03 - Valor: R$ 5,00; Item 06 - Valor: R$ 4,75; Item 09
- Valor: R$ 4,74; Item 27 - Valor: R$ 3,55; Item 51 - Valor: R$ 0,96; Item 74 -
Valor: R$ 2,69; Item 90 - Valor: R$ 115,00; Item 91 - Valor: R$ 32,00; Item 92
- Valor: R$ 32,00; Item 94 - Valor: R$ 32,00; Item 105 - Valor: R$ 40,66; Item
117 - Valor: R$ 0,25; Item 133 - Valor: R$ 50,29; Item 135 - Valor: R$ 12,00;
Item 136 - Valor: R$ 23,00; Item 152 - Valor: R$ 1,20; Item 161 - Valor: R$
0,99; Item 162 - Valor: R$ 0,99; Item 163 - Valor: R$ 0,99; Item 164 - Valor: R$
1,20; Item 165 - Valor: R$ 1,20; Item 166 - Valor: R$ 1,20; Item 167 - Valor: R$
0,99; Item 168 - Valor: R$ 0,99; Item 179 - Valor: R$ 73,50; Item 181 - Valor:
R$ 14,55; Item 182 - Valor: R$ 151,00; Item 183 - Valor: R$ 151,00; Item 184
- Valor: R$ 1,10; Item 189 - Valor: R$ 34,50; Item 190 - Valor: R$ 13,22; Item
191 - Valor: R$ 13,90; Item 192 - Valor: R$ 8,89; Item 194 - Valor: R$ 1,85;
Item 195 - Valor: R$ 1,85; Item 196 - Valor: R$ 1,85; Item 198 - Valor: R$ 48,96;
Item 201 - Valor: R$ 15,45.  Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA.

Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 29/05/2015 - Item 41 - Valor: R$ 9,25; Item 46 - Valor: R$ 1,18; Item 47
- Valor: R$ 1,18; Item 48 - Valor: R$ 1,18; Item 49 - Valor: R$ 1,18; Item 55 -
Valor: R$ 16,90; Item 56 - Valor: R$ 30,55; Item 123 - Valor: R$ 0,80; Item 124
- Valor: R$ 0,80. Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: N. PERRI COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS - ME.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 29/05/2015 - Item 22 - Valor: R$ 3,86; Item 23 - Valor: R$ 4,93; Item 24
- Valor: R$ 6,58; Item 25 - Valor: R$ 2,22. Mediante emissão de Ordem de
Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 045/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS MÉDICOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA USF VILA-
REJO, USF VALE VERDE, USF BANANAL, POLI-CLÍNICA WILSON FE-
DERSONI E POLI-CLÍNICA MILENA CIOLA.
Contratada: OXILUZ COMERCIAL LTDA - EPP.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 14/07/2015 - Item 01 - Valor: R$ 8.000,00; Item 07 - Valor: R$ 320,00;
Item 08 - Valor: R$ 486,09. Mediante emissão de Ordem de Fornecimento
Contratada: GIOMETTI & GIOMETTI LTDA.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 14/07/2015 - Item 02 - Valor: R$ 3.415,50; Item 03 - Valor: R$ 588,00;
Item 06 - Valor: R$ 1.504,00. Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: BIOSANTEC COMERCIO E ART. HOSP. LTDA EPP.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 14/07/2015 - Item 25 - Valor: R$ 160,68. Mediante emissão de Ordem
de Fornecimento.
Contratada: HOSPI BIO IND. E COM. DE MOVEIS HOSP. EIRELI EPP.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 14/07/2015 - Item 09 - Valor: R$ 635,45; Item 10 - Valor: R$ 259,83;
Item 12 - Valor: R$ 235,22; Item 14 - Valor: R$ 682,69; Item 21 - Valor: R$ 674,00;
Item 27 - Valor: R$ 290,04. Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: J. C. BARBIERI & CIA LTDA - EPP.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 14/07/2015 - Item 13 - Valor: R$ 600,00; Item 29 - Valor: R$ 6.900,00.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: V. S. COSTA & CIA LTDA.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 14/07/2015 - Item 05 - Valor: R$ 3.660,00; Item 17 - Valor: R$ 730,00;
Item 18 - Valor: R$ 1.745,00; Item 22 - Valor: R$ 1.093,95; Item 23 - Valor: R$
560,00. Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: M. H. M. DO COUTO – COMERCIAL - ME.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 14/07/2015 - Item 11 - Valor: R$ 124,00; Item 15 - Valor: R$ 260,00;
Item 16 - Valor: R$ 175,00; Item 19 - Valor: R$ 150,00; Item 20 - Valor: R$
150,00; Item 24 - Valor: R$ 45,00; Item 26 - Valor: R$ 265,00; Item 30 - Valor:
R$ 95,00; Item 31 - Valor: R$ 1.050,00. Mediante emissão de Ordem de For-
necimento.
Contratada: BS EQUIPAMENTOS IND. E COMERCIO LTDA - EPP.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 14/07/2015 - Item 04 - Valor: R$ 2.274,12; Item 28 - Valor: R$ 2.850,00.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 046/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ENXOVAL
PARA AS EMEBS DE 0 A 3 ANOS.
Contratada: RRCA COMERCIO DE CALÇADOS EM GERAL LTDA – ME.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 24/06/2015 - Item 03 - Valor: R$ 13,19; Item 11 - Valor: R$ 230,00.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento
Contratada: MERCOSUL TEXTIL EIRELI – EPP.
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Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 24/06/2015 - Item 02 - Valor: R$ 3,80; Item 05 - Valor: R$ 5,48; Item 06 - Valor:
R$ 1,56; Item 13 - Valor: R$ 5,48. Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: J. C. BARBIERI E CIA LTDA EPP.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 24/06/2015 - Item 07 - Valor: R$ 18,00; Item 08 - Valor: R$ 3,00. Medi-
ante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: VILMA ALVES DA SILVA
CONFECÇÕES - ME.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 24/06/2015 - Item 04 - Valor: R$ 3,75. Mediante emissão de Ordem de
Fornecimento.
Contratada: VINCITORE COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRO
ELETRÔNICOS EIRELI ME.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 24/06/2015 - Item 09 - Valor: R$ 230,00; Item 10 - Valor: R$ 132,00.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: FELIPE MATHIAS DE MORAIS - EPP.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 24/06/2015 - Item 01 - Valor: R$ 4,00; Item 12 - Valor: R$ 42,96. Medi-
ante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: PARFLEX INDÚSTRIA E COMERCIO DE COLCHÕES LTDA ME.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 24/06/2015 - Item 14 - Valor: R$ 74,25. Mediante emissão de Ordem de
Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 080/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CESTAS
BÁSICAS PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL.
Contratada: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 22/12/2014 - Item 01 - Valor: R$ 68,88. Mediante emissão de Ordem de
Fornecimento

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 093/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL
ESCOLAR.
Contratada: PROCOMP PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 22/12/2014 - Item 03 - Valor: R$ 18,61. Mediante emissão de Ordem de
Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 093/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL
ESCOLAR.
Contratada: KALUANA COM. DE MAT. PARA ESCRITÓRIO E PAPELARIA LTDA.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 22/12/2014 - Item 04 - Valor: R$ 43,00. Mediante emissão de Ordem de
Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 093/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL
ESCOLAR.

Contratada: INOVATT COMERCIAL LTDA.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 22/12/2014 - Item 05 - Valor: R$ 20,00. Mediante emissão de Or-
dem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 31/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE BICA CORRIDA
Contratada: PEDREIRA PINHAL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 18/05/2015 - Item 01 - Valor: R$ 79,50. Mediante emissão de Ordem de
Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 47/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ELETRO-
DOMÉSTICOS
Contratada: CCM – COMERCIAL CREME MARFIM LTDA
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 25/06/2015 - Item 17 - Valor: R$ 2.005,00; Item 18 - Valor: R$ 2.092,84.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: LEVIN COMERCIAL LTDA
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 25/06/2015 - Item 14 - Valor: R$ 1.660,00; Item 15 - Valor: R$ 462,00.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: OROZIMBO DE OLIVEIRA PINTO ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 25/06/2015 - Item 09 - Valor: R$ 183,90; Item 13 - Valor: R$ 296,87;
Item 16 - Valor: R$ 1.136,78. Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: PAPA’S COMERCIO E DISTR. DE ALIM. EIRELI EPP
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 25/06/2015 - Item 07 - Valor: R$ 44,62; Item 08 - Valor: R$ 133,29; Item
12 - Valor: R$ 511,03 . Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: J.C. BARBIERI & CIA LTDA EPP
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 25/06/2015 - Item 01 - Valor: R$ 1700,00; Item 19 - Valor: R$ 2.210,00.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: 3V COMÉRCIO DE EQUIP. DE INFORMÁTICA LTDA - ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 25/06/2015 - Item 04 - Valor: R$ 1.920,00. Mediante emissão de Ordem
de Fornecimento.
Contratada: FAUSTO HENRIQUE PIRES MELLO - ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 25/06/2015 - Item 03 - Valor: R$ 81,00; Item 05 - Valor: R$ 203,76; Item
10 - Valor: R$ 1.170,00. Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: GUILHERME AUGUSTO DE GODOY - ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 25/06/2015 - Item 06 - Valor: R$ 742,00; Item 20 - Valor: R$ 459,35.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: BARGAS E BONIFÁCIO PROD. DE INF. LTDA - ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 25/06/2015 - Item 02 - Valor: R$ 331,20. Mediante emissão de Ordem
de Fornecimento.
Contratada: RAFAEL JACON BOMBINI - EPP
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 25/06/2015 - Item 11 - Valor: R$ 1.287,00. Mediante emissão de Ordem
de Fornecimento.
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